Veto Popular – perguntas & respostas

1) O que é o Veto Popular ?
O Veto Popular é um inovador instrumento de participação popular, previsto na Lei Orgânica do Município de Fortaleza (artigos 60/61), mais precisamente na parte que trata sobre a Iniciativa Popular. A Iniciativa Popular é um uma norma-princípio de respaldo Constitucional, que está diretamente ligada à idéia de Soberania Popular, ou seja, é o Poder que tem povo de tomar as “rédeas” das decisões políticas que lhe afeta diretamente. 
2) Como funciona o Veto Popular ?

O povo através de um abaixo-assinado (requerimento/notificação), contendo concordância de 5% (cerca de 80.000 assinaturas) do eleitorado de Fortaleza com o desejo de veto, impõe à Câmara de Vereadores o dever de convocar um Referendo para que toda a Cidade decida sobre o que está dito na folha do abaixo-assinado [no nosso caso: “veto à construção de toda e qualquer obra (pública ou privada) situada numa distância de até 500 metros dos limites (em todo o entorno) da área referente ao Parque Ecológico do Cocó”]. 

3) O que significa a delimitação de 500 metros ?

Significa que o Parque do Cocó - maior reserva verde da cidade de Fortaleza/CE e um dos maiores parques ecológicos urbanos da América Latina - vai poder ter uma área de amortecimento (onde não sejam construídos prédios e outras obras que tomam a vista da paisagem natural do conjunto da população que vive nesta cidade, matando o Rio Cocó e seu manguezal, enfim, um espaço para poder o mangue respirar). Você sabia que cerca de 80% de toda a vida marinha depende direta ou indiretamente do mangue para se reproduzir etc ?

4) Quem pode assinar ? 

Tod(o)a cidadã(o) que tenha título de eleitor(a) e vota em Fortaleza/CE.

5) Quem mora em Fortaleza e vota em outra cidade pode assinar ?

NÃO. Pode apenas apoiar politicamente: divulgando para os parentes, vizinhos, amigos... que votam em Fortaleza (isso é muito importante).

6) Todos os dados da folha do abaixo-assinado têm que ser preenchidos ?
Na folha de assinaturas do Veto Popular você terá - além do texto de fundamentação do que se pretende vetar – três linhas seguidas, onde a pessoa tem que colocar o NOME COMPLETO (é importante que seja legível), ASSINATURA (de preferência igual a do RG) e Nº DO TÍTULO DE ELEITOR (são 12 numerais seguidos que encontramos no próprio título ou no comprovante que recebemos quando votamos em toda eleição – aquele papelzinho).
7) Qual o Prazo ?
Não existe um prazo determinado para recolher as assinaturas, isso geralmente depende da urgência do problema que está buscando ser solucionado com o Veto Popular (no caso do Cocó tem que ser o mais rápido possível, pois a especulação imobiliária está sufocando o Rio, seu manguezal e Parque Ecológico, inclusive prejudicando a paisagem da cidade que pertence a todo(a)s e não só a alguns).
